
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Chegou ao conhecimento do grupo parlamentar do Bloco de Esquerda que o Castro de São

Cosme, um Povoado Fortificado da Idade do Bronze, registado pela Direção-Geral do

Património Cultural, estará abandonado, sem trabalho de manutenção ou contenção do mato e

inacessível ao público.

Situado no concelho distrito de Coimbra, concelho de Oliveira do Hospital, entre as freguesias

de Ervedal e Vila Franca da Beira, este povoado “situa-se no topo aplanado de um cabeço

formado por um afloramento de quartzo, que se encontra encaixado no rio Mondego, no qual

sobressai parte da sua muralha”, segundo se pode confirmar na base de dados pública da

DGPC.

Este povoado foi objeto de extenso trabalho arqueológico na década de 80, bem como motivo

de investigação e publicações, tais como Existe uma Idade do Bronze Atlântico?, de João

Senna-Martinez (Lisboa : Instituto Português de Arqueologia (Trabalhos de Arqueologia ; 10).

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através da

Ministra da Cultura, as seguintes perguntas:

Confirma o governo esta situação?1.

Que iniciativa vai o governo tomar para corrigir a situação, recuperar o acesso bem como a

manutenção necessária do local?

2.

Palácio de São Bento, 8 de setembro de 2020

Deputado(a)s

ALEXANDRA VIEIRA(BE)

BEATRIZ GOMES DIAS(BE)

https://arqueologia.patrimoniocultural.pt/index.php?sid=sitios&subsid=56130
https://arqueologia.patrimoniocultural.pt/index.php?sid=sitios&subsid=56130


____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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